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PARECER Nº 291/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 511/2012 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Dalton Silvano, visa obrigar a 
realização do "teste da linguinha" dos recém-nascidos e bebês no Município de São Paulo. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "que pretende não apenas adequar o projeto ao princípio da separação de poderes, 
como também à Lei de Responsabilidade Fiscal, além de incluir a previsão de multa na 
hipótese de descumprimento". 

A colenda Comissão de Administração Pública igualmente apresentou substitutivo 
"com o objetivo de incluir parágrafos ao artigo 1º do substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, tendo em vista esclarecer e informar o conceito 
de frênulo lingual, as causas e consequências advindas pela inobservância do diagnóstico, 
como também prever a realização dos procedimentos necessários nos casos em que se 
constatar o problema". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/03/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/03/2015, p. 107 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 


